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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça da Bandeira
NºS/N, Centro - Palmas
deMonte Alto - Bahia

77 3662-2114
Segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 13:30
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA SEMEIA Nº.002/2022 

 

TIPO DE LICENÇA: Licença Prévia (LP) 

PROCESSO: Nº 002/2022 

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Palmas de Monte 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 

END. DO REQUERENTE: Praça da Bandeira, Nº230, Centro, Palmas de Monte Alto, CEP: 46460-000 

END. DO EMPREENDIMENTO: Sítio Ladeira, S/N, Zona Rural, Palmas de Monte Alto, CEP: 46.460-000 

ATIVIVADE: Extração de Cascalho  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE 

ALTO/BAHIA, com fulcro nas atribuições e competências que lhes foram delegadas pela Lei COMPLEMENTAR Nº 

140, e pela Lei Municipal a LEI Nº. 635, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017, que Institui a Política Municipal de Meio 

Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de Meio Ambiente – SISMUMA estabelece 

os instrumentos para gestão ambiental municipal e dá outras providências, e com base na Resolução do CEPRAM de 

4.579 de 06 de março de 2018 e tendo em vista o que consta do processo Nº 2022.002/SEMEIA/LP-2022.002, 

RESOLVE: Art.1º. Conceder LICENÇA PRÉVIA válida pelo prazo de 02 (dois) anos a, Prefeitura Municipal de 

Palmas de Monte Alto, CNPJ  nº. 13.982.590/0001-47, para a atividade de EXTRAÇÃO DE CASCALHO, localizada 

no Sítio Ladeira, S/N, Zona Rural, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000, coordenadas: latitude: 14°14'20.61"S 

e longitude: 43°10'42.44"O, mediante as seguintes condicionantes: I. apresentar ao SEAGRI quando do requerimento 

da Licença Unificada, Projeto executivo atualizado de desenvolvimento da frente de lavra prevista, com o ART dos 

profissionais habilitados, contemplando os seguintes itens: a) Mapa Planialtimétrico, georreferenciado, em escala 

adequada, da localização da frente, contendo a poligonal ANM, o avanço e desenvolvimento da lavra e seus acessos; 

b) Descritivo dos principais parâmetros de lavra, com dimensões especificadas e a seleção de equipamentos; c) plano 

de produção estimado; II. apresentar ao SEAGRI, quando do requerimento da Licença de Unificada, os seguintes 

documentos atualizados: a) Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD; b) Programa de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos - PGRS, c) Relatório de Caracterização do Empreendimento – RCE, d) Estudo de Pequeno Impacto 

– EPI, com o ART dos respectivos profissionais habilitados; III. colocar placa fixada na entrada do empreendimento 

com nome do empreendimento, nome do responsável técnico, nome e número da Licença Ambiental. Prazo 90 dias; 

IV. adotar procedimentos voltados à segregação, identificação, classificação e acondicionamento de resíduos sólidos 

em conformidade aos critérios de armazenamento estabelecidos pela Norma técnica da ABNT NBR Nº. 11.174/1990 

para o armazenamento dos resíduos de classe II (inertes e não inertes) e pela Norma técnica da ABNT NBR 

12.235/1992 para armazenamento de resíduos classe I (perigosos). Encaminhá-los, posteriormente, para destinação 

final em instalações com licença ambiental para tal fim. Priorizar, sempre que possível, o reuso e a reciclagem. V. 

Executar Plano de Educação Ambiental junto aos funcionários, com ações objetivando a preservação do meio 

ambiente, focando a importância da revegetação e manutenção da vegetação nativa e fauna silvestre; VI. Cumprir 

integralmente as Resoluções do CONAMA Nº. 05/1989 e 307/2002; VII. Conforme LEI Nº. 635, DE 21 DE 

NOVEMBRO DE 2017, o responsável pelo empreendimento deverá requerer a renovação da presente Licença com 

antecedência mínima de 120 dias antes da expiração do seu prazo de validade. Art. 2º Esta Licença refere-se à análise 

de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Comércio e 

Indústria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e 

Estadual, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais. Art.3. Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, sendo válida por dois anos, contados da data de emissão. 

 

Palmas de Monte Alto, 10 de junho de 2022. 

 

  
 
Mauricio Lusio Vieira Pereira 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Comércio e Indústria 

Dec. Nº. 05/01/2021 

 

Assinatura: 

 

_________________________________ 

 

 

 

PORTARIA SEMEIA Nº.002/2022 

 

TIPO DE LICENÇA: Licença Prévia (LP) 

PROCESSO: Nº 002/2022 

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Palmas de Monte 

CNPJ: 13.982.590/0001-47 

END. DO REQUERENTE: Praça da Bandeira, Nº230, Centro, Palmas de Monte Alto, CEP: 46460-000 

END. DO EMPREENDIMENTO: Sítio Ladeira, S/N, Zona Rural, Palmas de Monte Alto, CEP: 46.460-000 

ATIVIVADE: Extração de Cascalho  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE PALMAS DE MONTE 

ALTO/BAHIA, com fulcro nas atribuições e competências que lhes foram delegadas pela Lei COMPLEMENTAR Nº 

140, e pela Lei Municipal a LEI Nº. 635, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017, que Institui a Política Municipal de Meio 

Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de Meio Ambiente – SISMUMA estabelece 

os instrumentos para gestão ambiental municipal e dá outras providências, e com base na Resolução do CEPRAM de 

4.579 de 06 de março de 2018 e tendo em vista o que consta do processo Nº 2022.002/SEMEIA/LP-2022.002, 

RESOLVE: Art.1º. Conceder LICENÇA PRÉVIA válida pelo prazo de 02 (dois) anos a, Prefeitura Municipal de 

Palmas de Monte Alto, CNPJ  nº. 13.982.590/0001-47, para a atividade de EXTRAÇÃO DE CASCALHO, localizada 

no Sítio Ladeira, S/N, Zona Rural, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000, coordenadas: latitude: 14°14'20.61"S 

e longitude: 43°10'42.44"O, mediante as seguintes condicionantes: I. apresentar ao SEAGRI quando do requerimento 

da Licença Unificada, Projeto executivo atualizado de desenvolvimento da frente de lavra prevista, com o ART dos 

profissionais habilitados, contemplando os seguintes itens: a) Mapa Planialtimétrico, georreferenciado, em escala 

adequada, da localização da frente, contendo a poligonal ANM, o avanço e desenvolvimento da lavra e seus acessos; 

b) Descritivo dos principais parâmetros de lavra, com dimensões especificadas e a seleção de equipamentos; c) plano 

de produção estimado; II. apresentar ao SEAGRI, quando do requerimento da Licença de Unificada, os seguintes 

documentos atualizados: a) Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD; b) Programa de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos - PGRS, c) Relatório de Caracterização do Empreendimento – RCE, d) Estudo de Pequeno Impacto 

– EPI, com o ART dos respectivos profissionais habilitados; III. colocar placa fixada na entrada do empreendimento 

com nome do empreendimento, nome do responsável técnico, nome e número da Licença Ambiental. Prazo 90 dias; 

IV. adotar procedimentos voltados à segregação, identificação, classificação e acondicionamento de resíduos sólidos 

em conformidade aos critérios de armazenamento estabelecidos pela Norma técnica da ABNT NBR Nº. 11.174/1990 

para o armazenamento dos resíduos de classe II (inertes e não inertes) e pela Norma técnica da ABNT NBR 

12.235/1992 para armazenamento de resíduos classe I (perigosos). Encaminhá-los, posteriormente, para destinação 

final em instalações com licença ambiental para tal fim. Priorizar, sempre que possível, o reuso e a reciclagem. V. 

Executar Plano de Educação Ambiental junto aos funcionários, com ações objetivando a preservação do meio 

ambiente, focando a importância da revegetação e manutenção da vegetação nativa e fauna silvestre; VI. Cumprir 

integralmente as Resoluções do CONAMA Nº. 05/1989 e 307/2002; VII. Conforme LEI Nº. 635, DE 21 DE 

NOVEMBRO DE 2017, o responsável pelo empreendimento deverá requerer a renovação da presente Licença com 

antecedência mínima de 120 dias antes da expiração do seu prazo de validade. Art. 2º Esta Licença refere-se à análise 

de viabilidade ambiental de competência da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Comércio e 

Indústria, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou a Autorização das outras instancias no âmbito Federal e 

Estadual, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais. Art.3. Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, sendo válida por dois anos, contados da data de emissão. 

 

Palmas de Monte Alto, 10 de junho de 2022. 

 

  
 
Mauricio Lusio Vieira Pereira 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Comércio e Indústria 

Dec. Nº. 05/01/2021 

 

Assinatura: 

 

_________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CNPJ: 13.982.590/0001 - 47 

 

Praça da Bandeira, 30 – Centro – Telefone: (77) 99928-8792 
CEP: 46460000 Palmas de Monte Alto-BA – e-mail: smepma@yahoo.com.br 

 

PORTARIA Nº 017 DE 10 DE JUNHO DE 2022 

 
Dispõe sobre a constituição dos Comitês Escolares para 
(Re)Elaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos das 
Unidades Escolares do município e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE 

ALTO, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe são conferidas 

por lei, e: 

CONSIDERANDO a lei 9.394/96 em seus artigos 12 (que trata da incumbência dos 

estabelecimentos de ensino elaborarem e executarem a proposta pedagógica), 13 (que trata da 

incumbência dos docentes de participar da elaboração da proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino), e 14 (que aponta para os sistemas de ensino na definição das suas 

normas de gestão democrática do ensino público na educação básica, o princípio da participação 

dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola); 

CONSIDERANDO a lei federal 13.005/2014, que aprova o plano nacional de educação, de forma 

mais específica a estratégia 19.6 da meta 19 que trata sobre “estimular a participação e a 

consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos 

político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares;  

CONSIDERANDO a lei estadual nº. 13.559/2016, que aprova o Plano Estadual de Educação – PEE 

do Estado da Bahia de forma mais específica a estratégia 19.6 da meta 19 que trata sobre 

“estimular a participação e a consulta a profissionais da educação, a estudantes e aos seus 

familiares para a formulação dos projetos político-pedagógicos, planos de gestão escolar e 

regimentos escolares, assegurando a participação dos pais e mães na avaliação do 

funcionamento da escola e no cumprimento do seu papel na formação das crianças e jovens”; 

CONSIDERANDO a lei municipal nº. 614/2015, que aprova o Plano Municipal de Educação – PME 

do município de Palmas de Monte Alto; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 02 de 20 de dezembro de 2017 que aprovou a Base 

Nacional Comum Curricular; 

CONSIDERANDO o Parecer CEE nº. 196/2019 que aprovou o Documento Curricular Referencial 

da Bahia – DCRB; 

CONSIDERANDO a Resolução CEE nº 137/2019 que Fixa normas complementares para a 

implementação da Base Nacional Comum Curricular - BNCC, nas redes de ensino e nas 
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instituições escolares integrantes dos sistemas de ensino, na Educação Básica do Estado da Bahia 

e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Parecer CME nº 003/2020 que adota o Referencial Curricular da Bahia – 

DCRB; 

CONSIDERANDO a adesão do município ao Programa de Formação para (Re)elaboração dos 

Projetos-Político-Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos, coordenador pela União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, seccional do Estado da Bahia; 

CONSIDERANDO a Portaria Nº 06 de 21 de março de 2022 que nomeia os membros do Comitê 

Local de Gestão do Programa de Formação para (Re)elaboração dos Projetos-Político-

Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos. 

CONSIDERANDO o “Caderno 01 Orientações sobre a constituição dos Comitês Escolares” do 

Programa de Formação para (Re)elaboração dos Projetos-Político-Pedagógicos nas Escolas dos 

Municípios Baianos. 

RESOLVE:  

Art. 1º Nomear abaixo os Comitês Escolares, nas respectivas escolas da rede municipal de ensino, 

no âmbito do Programa de Formação para (Re)Elaboração dos Projetos Político-Pedagógicos das 

Escolares Municipais, com as seguintes atribuições:  

 

1. COLÉGIO MUNICIPAL ELIZA TEIXEIRA DE MOURA 

Carlos Gutemberg Nogueira Porto – Diretor Escolar 

Maria Aparecida Nunes Lima – Vice-diretora Escolar 

Agnalva Nogueira Magalhães Silva – Coordenadora Pedagógica 

Nayara Rodrigues S. Teixeira – Coordenadora Pedagógica  

Leucy da Silva Pereira – Coordenador Pedagógico 

Ricardo Magalhães Borges – Coordenador Pedagógico 

Valdinéia Pereira Costa – Representante de professores/ Conselho Escolar 

Jean Emerson dos Santos da Silva – Representante de funcionários/ Conselho Escolar 

Dandhara dos Santos Nascimento – Representante de alunos/ Conselho Escolar 

Neurivânia Maurício dos S. Jurema – Representante de pais de alunos/ Conselho Escolar 
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Adelice Pereira de Jesus – Representante da Educação de Jovens e Adultos 

Felícia Mendes Porto - Representante da Educação de Jovens e Adultos  

Valdete Azevedo Cruz Representante da Educação de Jovens e Adultos 

Terezinha Teixeira dos Santos - Representante de Comunidades do campo e quilombolas 

Marilene Pinto Cardoso L. Rocha - Representante de Comunidades do campo e quilombolas 

 

2. COLÉGIO MUNICIPAL WILSON LINS 

Marcos de Souza santos – Diretor Escolar 

Enilúcia Guedes Silva Evangelista – Coordenadora Pedagógica  

Lídia dos Santos Araújo – Coordenadora Pedagógica 

Julita Ferreira da Silva Pereira – Representante de professores da Educação Infantil 

Diana Cássia Pereira dos Santos – Representante de professores do Ensino Fundamental - Anos 

Iniciais 

Darlan Nilson de Oliveira Lima – Representante de professores do Ensino Fundamental - Anos 

Finais 

Célia de Souza Vieira – Representante de funcionários 

Joana Pereira Fernandes – Representante de funcionários 

Vandélia Guedes Silva – Representante de pais 

Ana Paula de Souza – Representante de pais 

Maria Paula Guedes dos Santos Teixeira – Representante de alunos 

Anne Lise de Souza Silva – Representante de alunos 

Edivaldina Lopes de Olivera – Representante de comunidade quilombola 

Silvana Maria da Silva Brita – Representante de comunidade quilombola 
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3. COLÉGIO MUNICIPAL MILTON FARIAS DIAS LARANEJIRA 

Márcia da Silva Costa – Diretora Escolar 

Izabete Teixeira de Souza – Coordenadora Pedagógica 

Verônica Flores de Araúio Russell – Coordenadora Pedagógica 

Edna da Silva Souza – Representante de professores 

Isaías Rodrigues Araújo – Representante de professores 

Lady Daiane Ramos Neves da Silva – Representante de funcionários 

Dielle Santos Rodrigues – Representante da comunidade local 

 

4. COLÉGIO MUNICIPAL CASTRO ALVES 

Telma da Conceição Fernandes Montalvão Balieiro – Diretora Escolar 

Rosângela Dias Ramos – Coordenadora Pedagógica 

Larissa Porto dos Santos – Secretária Escolar 

Gilmar Santana da Silva – Representante de professores 

Rubinalva Santos da Silva Brito – Representante de professores 

Aurora Cardoso Neco Porto – Representante de professores 

 

5. COLÉGIO MUNICIPAL SIMPLICIANO MARTINS RORIZ 

Maria da Solidade Nogueira Ramos Lima – Diretora Escolar 

Kelly Wanessa Prado Farias Santos da Silva – Coordenadora Pedagógica 

Graciene da Silva Novaes Santos – Secretária Escolar 

Mariza Domingues da Costa – Representante de professores/ Conselho Escolar 

Marcelo da Cruz da Costa – Representante de funcionários / Conselho Escolar 

Ana Maria Roriz dos Santos – Representante de professores da Educação Infantil 

Glorimar Macedo da C. Oliveira – Representante de professores do Ensino Fundamental Anos 

Iniciais 
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Elivânia dos Santos Roriz Soares – Representante da Educação de Jovens e Adultos 

Leidinalva de Carvalho R. dos Santos – Representante de funcionários 

Norma Ires Neves Cardoso – Representante de funcionários 

 

6. CRECHE MUNICIPAL FIRMINA BADARÓ 

Luzilene Nogueira de Araújo Martins – Diretora Escolar 

Caroline Pimentel Martins Bastos – Coordenadora Pedagógica 

Aponice Almeida Santos – Representante de funcionários 

Ana Benta Cardoso Cotia – Representante de professores 

Lilia Meire Bastos Lima – Representante de professores 

 

7. ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO 

Simone Malheiros da Silva Couto – Diretora Escolar 

Rozilda Nascimento Penera – Coordenadora Pedagógica 

Marli da Silva Oliveira Castro – Representante de funcionários 

Marizélia Nunes Magalhães – Representante de professores 

Jamaica Teixeira Magalhães Marques – Representante de pais 

 

8. ESCOLA MUNICIPAL LUIZ DIAS LARANJEIRA 

Joana Batista Pereira do Nascimento – Diretora Escolar 

Adriana Porto dos Santos S. M. Teixeira – Coordenadora Pedagógica 

Mariana Malheiros Martins Ladeia– Coordenadora Pedagógica 

Jaraci Santos Ferreira– Representante de professores 

Mary Amélia Porto Novais – Representante de funcionários 

Marleide dos santos Soares Magalhães – Representante de pais 
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9. ESCOLA MUNICIPAL MARCELINO NEVES 

Marilene Silva Braga – Diretor(a) Escolar 

Suzimaria da Silva Cotia Nogueira – Coordenadora Pedagógica 

Jonice Nogueira Prates Porto – Coordenadora Pedagógica 

Joelma Martins Magalhães – Representante de Secretaria Escolar 

Joaquim Alves dos Santos Alves – Representante de funcionários 

 

10. ESCOLA MUNICIPAL CELESTE LARANJEIRA MALHEIROS 

Arlinda dos Santos Badaró – Diretora Escolar 

Maria José C. da Silva Rodrigues – Vice-diretora Escolar 

Cristilâine Nunes dos Santos da Cruz – Coordenadora Pedagógica 

Marizete Barros de S. Maciel dos Santos – Coordenadora Pedagógica  

Maria Áurea da Veiga M. Ladeia – Secretária Escolar 

Guilhermina Ramos de Melo - Representante de professores 

Cleudimar Angélica Prates Pinto - Representante de professores 

Patrícia Cardoso Rodrigues Nunes – Representante de funcionários 

Waldineide Marques dos Santos – Representante de funcionários 

Elienai da Silva Neri - Representante de funcionários 

Ana Paula da Silva Santos de Deus – Representante de pais de alunos 

Lizenir Pereira Araújo Magalhães e Araújo - Representante de pais de alunos 

Rejane Ramos Neves Santos – Representante da Educação de Jovens e Adultos 

Nelci Conceição dos Santos - Representante de Comunidades do campo e quilombolas 
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11. ESCOLA MUNICIPAL AUREZINA TEIXEIRA DE MELO 

Fábia Magalhães da Silva – Diretora Escolar 

Cleudenir de Oliveira Ramos – Coordenadora Pedagógica 

Edimerce Teixeira de Brito – Representante de professores 

Lucidalva dos Santos Moraes – Representante de funcionários 

Liliana Pereira Silva – Representante de pais 

Wilson da Silva Brito – Representante da comunidade local 

 

12. NÚCLEO DAS ESCOLAS DO CAMPO  

Noranéia dos Santos Nogueira Dimantino – Diretora do Núcleo 

Gabriel Donato Ramos Couto – Coordenador Pedagógico 

Adelice Nogueira Ramos – Representante de funcionários 

Rosângela da Conceição Santos – Representante de pais de alunos 

Maria Anísia Rocha Pereira – Representante de alunos 

Alexandra Martins da Silva Pimentel – Representante de professores 

Renata Pereira Rocha Alves – Representante de professores 

Elizabete Dias Rocha – Representante de professores 

Eliene dos Santos Silva – Representante de professores 

Santina Rodrigues Neves Rocha – Representante de professores 

Ana Guimarães Moreira Mendes – Representante de professores 

Sueli Teixeira de A. Barbosa – Representante de professores 

Deise Gonçalves Fagundes – Representante de professores 

Neozilene Pereira da Silva Teixeira – Representante de professores 

Washington Bezerra P. Fernandes – Representante de professores 
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 Art. 2º Os Comitês Escolares, tendo definida sua composição no âmbito de cada Escola, terão as 

seguintes atribuições no processo de (Re)Elaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos: 

I. Coordenar, colaborativamente, o processo formacional de elaboração do Projeto Político-

Pedagógico; 

II. Mobilizar a Comunidade Escolar para o processo de (re)elaboração do Projeto Político 

Pedagógico; 

III. Elaborar planejamento e cronograma de ações tendo como base as orientações do 

Programa e as especificidades da escola; 

IV. Participar assiduamente das ações formacionais do Programa bem como das reuniões e 

encontros coordenados pelo Comitê Local de Gestão do Programa; 

V. Zelar pela ampla participação da comunidade escolar nas atividades formacionais de 

elaboração do Projeto Político-Pedagógico; 

VI. Zelar no processo de elaboração, pelas especificidades da etapa e/ou Modalidade de 

Educação ofertada pela escola, observando a cultura, a história, a legislação e normativas 

específicas; 

VII. Definir, entre os seus membros ou entre profissionais da comunidade escolar, uma ou 

duas pessoas com perfil adequado para serem responsáveis pela sistematização das 

produções coletivas que comporão o texto do Projeto Político-Pedagógico. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário.  

Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Palmas de Monte Alto, 10 de junho de 
2022. 

  

VICÊNCIA PAULA DA CONCEIÇÃO GOMES 
Secretária Municipal 

Dec. nº. 205 de 13-12-2021 
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PORTARIA SEMEIA Nº. 015/2022 

 

TIPO DE LICENÇA: Dispensa de Licenciamento Ambiental 

PROCESSO: 2022.015/SEMEIA/DLA-2022.015 

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Palmas de Monte 

CNPJ: 13.982.590/0001-47  

END. DO REQUERENTE: Praça da Bandeira, Nº230, Centro, Palmas de Monte Alto, CEP: 

46460-000 

END. DO EMPREENDIMENTO:  Rua A, Rua B, Rua C, Rua D, Rua E e Rua F do 

Assentamento Palmeiras, Palmas de Monte Alto, CEP: 46460-000 

ATIVIVADE: Pavimentação de Ruas 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE PALMAS DE 

MONTE ALTO/BAHIA, com fulcro nas atribuições e competências que lhes foram delegadas 

pela LEI COMPLEMENTAR Nº 140, e pela Lei Municipal a LEI Nº. 635, DE 21 DE 

NOVEMBRO DE 2017, que Institui a Política Municipal de Meio Ambiente, seus princípios, 

objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de Meio Ambiente – SISMUMA estabelece 

os instrumentos para gestão ambiental municipal e dá outras providências, e com base na 

Resolução do CEPRAM DE 4.579 DE 06 DE MARÇO DE 2018 e tendo em vista o que consta 

no processo de Nº. 2022.015/SEMEIA/DLA-2022.015, RESOLVE:  

 

Art. 1. Conceder a DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, à Prefeitura 

Municipal de Palmas de Monte Alto, portadora do CNPJ: 13.982.590/0001-47, para a 

realização de atividade de pavimentação de ruas, localizadas no Assentamento Palmeiras (Rua 

A, Rua B, Rua C, Rua D, Rua E e Rua F), neste município, referente ao Contrato Nº. 923456, 

firmado com o MDR - Ministério do Desenvolvimento Regional. A atividade aqui declarada, 

mediante o Anexo I da LEI Nº. 635, de 21/11/2017, não se enquadra nas atividades passíveis 

de Licenciamento Ambiental, estando, portanto, dispensado do Licenciamento Ambiental. 

 

Art. 2. Esta dispensa refere-se exclusivamente a atividade ou empreendimento descrito, não 

abrangendo outros empreendimentos ou atividades do mesmo requerente. 

 

Art. 3. A dispensa de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o interessado do 

cumprimento de normas e padrões ambientais, e da fiscalização exercida pelos órgãos 

competentes. 

 

Art. 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por dois anos, 

contados da data de emissão. 

 

Palmas de Monte Alto – BA, 10 de junho de 2022. 

 

 

Mauricio Lusio Vieira Pereira 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Comércio 

e Indústria 

Dec. Nº. 05/01/2021 

 

 

 

Assinatura: 

 

_________________________________ 
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PORTARIA Nº. 030, DE 10 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

“Dispõe sobre retorno de licença maternidade, e 

estabelece outras providências”. 

   

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE 

PALMAS DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E PELO 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS.  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Retornar a servidora Ana Marta Trindade Pinto Juca, matrícula nº 1057, Agente 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, para assumir 

suas funções a partir de 10 de junho de 2022, após se afastar de suas atividades para usufruto 

de licença maternidade. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 

DE MONTE ALTO, ESTADO DA BAHIA, EM 10 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

José Luiz Silva de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças  

Dec. nº 002/2021 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PALMAS 
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José Luiz Silva de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Finanças  

Dec. nº 002/2021 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS DE MONTE ALTO

Registro de Preços Eletrônico - 0029/2022

Resultado da Adjudicação
Lote: 0001
Descrição: LOTE 01
Valor Referência 4.174,88
Valor Total: 3.960,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0002
Descrição: LOTE 02
Valor Referência 10.005,98
Valor Total: 9.900,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0003
Descrição: LOTE 03
Valor Referência 13.749,48
Valor Total: 12.870,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0004
Descrição: LOTE 04
Valor Referência 18.271,96
Valor Total: 17.820,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0005
Descrição: LOTE 05
Valor Referência 22.839,95
Valor Total: 22.275,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0006
Descrição: LOTE 06
Valor Referência 23.019,10
Valor Total: 22.770,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0007
Descrição: LOTE 07
Valor Referência 8.637,64
Valor Total: 8.415,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0008
Descrição: LOTE 08
Valor Referência 8.637,64
Valor Total: 8.415,00
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Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0009
Descrição: LOTE 09
Valor Referência 17.275,28
Valor Total: 16.830,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0010
Descrição: LOTE 10
Valor Referência 16.085,80
Valor Total: 15.840,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0011
Descrição: LOTE 11
Valor Referência 16.085,80
Valor Total: 15.840,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0012
Descrição: LOTE 12
Valor Referência 15.967,45
Valor Total: 15.345,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0013
Descrição: LOTE 13
Valor Referência 12.773,96
Valor Total: 12.375,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0014
Descrição: LOTE 14
Valor Referência 12.773,96
Valor Total: 12.375,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0015
Descrição: LOTE 15
Valor Referência 28.934,90
Valor Total: 28.215,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0016
Descrição: LOTE 16
Valor Referência 6.386,98
Valor Total: 6.237,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0017
Descrição: LOTE 17
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Valor Referência 6.386,98
Valor Total: 6.237,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0018
Descrição: LOTE 18
Valor Referência 4.934,65
Valor Total: 4.653,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0019
Descrição: LOTE 19
Valor Referência 6.386,98
Valor Total: 6.138,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0020
Descrição: LOTE 20
Valor Referência 6.386,98
Valor Total: 6.138,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0021
Descrição: LOTE 21
Valor Referência 16.477,45
Valor Total: 16.038,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0022
Descrição: LOTE 22
Valor Referência 9.886,47
Valor Total: 9.702,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0023
Descrição: LOTE 23
Valor Referência 6.590,98
Valor Total: 6.435,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0024
Descrição: LOTE 24
Valor Referência 9.886,47
Valor Total: 9.702,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0025
Descrição: LOTE 25
Valor Referência 6.590,98
Valor Total: 6.237,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:
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Lote: 0026
Descrição: LOTE 26
Valor Referência 6.590,98
Valor Total: 6.435,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0027
Descrição: LOTE 27
Valor Referência 6.590,98
Valor Total: 6.435,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0028
Descrição: LOTE 28
Valor Referência 6.590,98
Valor Total: 6.237,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0029
Descrição: LOTE 2+A1:F2819
Valor Referência 33.029,90
Valor Total: 32.670,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0030
Descrição: LOTE 30
Valor Referência 70.032,05
Valor Total: 69.300,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

ISIDRO JOAQUIM MAGALHAES SILVA

Pregoeiro

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/06/2022 às 15:35:25.
Código verificador: 2BE34A

Página 4 de 4

Lote: 0026
Descrição: LOTE 26
Valor Referência 6.590,98
Valor Total: 6.435,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0027
Descrição: LOTE 27
Valor Referência 6.590,98
Valor Total: 6.435,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0028
Descrição: LOTE 28
Valor Referência 6.590,98
Valor Total: 6.237,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0029
Descrição: LOTE 2+A1:F2819
Valor Referência 33.029,90
Valor Total: 32.670,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

Lote: 0030
Descrição: LOTE 30
Valor Referência 70.032,05
Valor Total: 69.300,00
Adjudicado em: 10/06/2022 - 15:20:26
Adjudicado por: MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ
Nome da Empresa: BEATRIZ DE FREITAS RIBEIRO GONÇALVES (34.900.160/0001-09)
Modelo:

ISIDRO JOAQUIM MAGALHAES SILVA

Pregoeiro

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ

Autoridade Competente
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MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

PROCESSO 
Nº 110/2022 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° DE 018/2022 - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° DE 018/2022 de acordo com o PAD Nº 
110/2022, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000053/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, PALCO, LUZES, 
PARA A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS DA CIDADE, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 
20, 21 E 22 DE JUNHO DE 2022.. Abertura: 15 de junho de 2022 às 08h00min, pelo LICITANET, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser 
solucionadas pelo e-mail: contratacaodireta2022@gmail.com. Em, 10 de junho de 2022 - 
JANAINA PINTO NUNES PORTO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA (PORTARIA N.º 
002/2022). 
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
Praça da Bandeira, n° 230, Centro 

CEP: 46.460-000, Palmas de Monte Alto – Bahia 
CNPJ: 13.982.590/0001-47 

 

www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

 

 

PROCESSO 
Nº 110/2022 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA N° DE 018/2022 - O MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO torna 
público que realizará o DISPENSA ELETRÔNICA N° DE 018/2022 de acordo com o PAD Nº 
110/2022, ID PNCP n.º 13982590000147-1-000053/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, PALCO, LUZES, 
PARA A REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS DA CIDADE, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 
20, 21 E 22 DE JUNHO DE 2022.. Abertura: 15 de junho de 2022 às 08h00min, pelo LICITANET, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. As dúvidas poderão ser 
solucionadas pelo e-mail: contratacaodireta2022@gmail.com. Em, 10 de junho de 2022 - 
JANAINA PINTO NUNES PORTO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA (PORTARIA N.º 
002/2022). 
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ESTADO DA BAHIA 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
 
 

  
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 
 

PROCESSO 
Nº 108/2022PMA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 025/2022IN 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 025/2022IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL, (TONINHO E MARQUINHOS), EM 
COMEMORAÇÃO AS  FESTIVIDADES JUNINAS DO MUNICÍPIO. 

  

VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

GLOBAL 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

10/06/2022 até 27 de julho de 2022. 

  

FORNECEDOR: JOÃO MARCOS ARAUJO DOMINGUES 00334955564 
CNPJ: 26.800.322/0001-09 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  04.04.000 - Secretaria de Educação,Cultura, Desporto e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE  2117. COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES 

ELEMENTO DE DESPESA  3..3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTES  00 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ  

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: 

JOÃO MARCOS ARAUJO DOMINGUES 00334955564 

  

DATA: 10/06/2022. 
  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  

ESTADO DA BAHIA 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
 
 

  
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 
 

PROCESSO 
Nº 108/2022PMA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 025/2022IN 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 025/2022IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL, (TONINHO E MARQUINHOS), EM 
COMEMORAÇÃO AS  FESTIVIDADES JUNINAS DO MUNICÍPIO. 

  

VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

GLOBAL 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

10/06/2022 até 27 de julho de 2022. 

  

FORNECEDOR: JOÃO MARCOS ARAUJO DOMINGUES 00334955564 
CNPJ: 26.800.322/0001-09 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  04.04.000 - Secretaria de Educação,Cultura, Desporto e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE  2117. COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES 

ELEMENTO DE DESPESA  3..3.9.0.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTES  00 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ  

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: 

JOÃO MARCOS ARAUJO DOMINGUES 00334955564 

  

DATA: 10/06/2022. 
  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO 
 
 

  
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE PALMAS DE MONTE ALTO/BA – CNPJ: 13.892.590/0001-47 

Praça da Bandeira, nº. 230, Centro, Palmas de Monte Alto-BA, CEP: 46.460-000 
Fone: (77) 3662-2113 – www.palmasdemontealto.ba.gov.br 

cpl@palmasdemontealto.ba.gov.br 
 

 

 
 
 

PROCESSO 
Nº 109/2022PMA 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

 

 

 
  
N.º DO CONTRATO: 026/2022IN 

  

MODALIDADE/N.º: INEXIGIBILIDADE N.º 026/2022IN 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL, (GRUPO CHAMEGO), EM 
COMEMORAÇÃO AS  FESTIVIDADES JUNINAS DO MUNICÍPIO. 

  

VALOR: R$ 3.150,00 (TRÊS MIL CENTO E CINQUENTA REAIS). 
  

TIPO DE 
EMPENHO: 

GLOBAL 

  

VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 

10/06/2022 até 27 de julho de 2022. 

  

FORNECEDOR: EDI VAGNER FIUZA RODRIGUES 
CPF: 538.477.335-91 

  

DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  04.04.000 - Secretaria de Educação,Cultura, Desporto e Lazer 

PROJETO/ATIVIDADE  2117. COMEMORAÇÃO DE FESTIVIDADES 

ELEMENTO DE DESPESA  3..3.9.0.36.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisíca 

FONTES  00 
 

  

ASSINAM P 
CONTRATANTE: 

MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ  

  

ASSINAM P/ 
CONTRATADA: 

EDI VAGNER FIUZA RODRIGUES 

  

DATA: 10/06/2022. 
  

ASSINTURA: 

 
 
 
____________________________________ 
MANOEL RUBENS VICENTE DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

  



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5234-C1CA-BC41-35FE-02B1 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 5234-C1CA-BC41-35FE-02B1

Hash do Documento
949754958dac2d3c715550bc8d71263dba80a57c574b28b009c9c15b90e962a1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 10/06/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 10/06/2022 16:06 UTC-03:00
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